
Despesa: 335043; IV - Fonte de Recursos: 1000, conforme Nota de Empenho nº
2024NE00182, emitida em 30/01/2024, sob o evento 400098, na modalidade 02 -
Estimativo. DA VIGÊNCIA: o presente Termo Aditivo entra em vigência na data da sua
assinatura. ASSINATURA: 30/01/2024. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: JEAN
MARCEL PEREIRA RATES, Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, e pela Organização da Sociedade Civil: ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA,
Presidente da OSC Associação Comunitária de São Sebastião DF (Ascom).

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

 
AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2023
Processo SEI-GDF nº 00431-00008786/2023-92. A Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social – SEDES/DF, torna público aos interessados da abertura do
certame em epígrafe, cujo objeto é a contratação tem por objeto o Registro de Preços para a
contratação de empresa especializada para a prestação do serviço continuado de
alimentação e nutrição (café da manhã, almoço e jantar), sem dedicação exclusiva, para
gestão dos Restaurantes Comunitários do DF, localizados nas Regiões Administrativas de
SAMAMBAIA/PORTELINHA e de VARJÃO, a partir do preparo, fornecimento e
distribuição de refeições para atender as demandas da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social. Valor estimado em R$ 33.428.880,00 (trinta e três milhões,
quatrocentos e vinte e oito mil e oitocentos e oitenta reais). Tipo: Menor Preço. Data limite
para recebimento das propostas: Dia 29/02/2024 às 10:00 horas (horário de Brasília/DF).
Cópia do Edital se encontra no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e em
www.sedes.df.gov.br. UASG: 450858. Informações: (61) 3773-7150.

PENIEL GOMES DE SOUSA
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA A 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais estabelecidas no art. 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e, em cumprimento ao contido no art. 2º, inciso IV e art. 15 do Decreto nº 41.004,
de 20 de julho de 2020, que institui a estrutura de governança e gestão participativa do
processo de revisão da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova o
Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT, CONVOCA os membros do Comitê de
Gestão Participativa - CGP para participarem da 17ª Reunião Ordinária do CGP, a ser
realizada no dia 28 de fevereiro de 2024, às 19h, no Auditório do 18° andar da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), localizado no
Edifício Number One, SCN Q 1 - Asa Norte, Brasília - DF.

JANAINA DOMINGOS VIEIRA
Secretária de Estado, Substituta

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EDITAL N° 66/2024 – PROJETO REGULARIZA-DF
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S

SETOR HABITACIONAL SOL NASCENTE
O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições
legais, leva ao conhecimento dos interessados que realizará a titulação dos imóveis
indicados neste Edital, localizados no Setor Habitacional Sol Nascente, enquadrada como
REURB-S, pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT, aprovado pela Lei
Complementar nº 948/2019, atualizado pela Lei Complementar nº 1007/2022, e nos termos
da da Lei Complementar nº 986, de 30 de junho de 2021 e da Portaria/SEDUH nº 78, de 07
de outubro de 2021 e da Resolução nº 296/2021-CODHAB/DF, de 14 de dezembro de
2021.
Ficam os moradores dos referidos imóveis convocados para apresentação de documentação,
com vistas à habilitação para doação ou venda direta e posterior emissão do documento
com o registro definitivo da propriedade, nas seguintes datas:

REURB-
S Cidade

Bairro
Datas para
entrega da

documentação

Endereço para
entrega da

documentação e
ou dúvidas

E-mail para entrega da documentação
e/ou dúvidas

Ceilândia
Sol

Nascente
04/03/2024 a
29/03/2024

SHSN VC 311
TRECHO II, Sol
Nascente/Por do
Sol, Brasília - DF

regularizasolnascente@codhab.df.gov.br

A documentação de que trata este Edital deverá ser apresentada presencialmente na
respectiva Administração Regional de Sol Nascente/Pôr do Sol, no horário de 9 às 12 e 14
às 17 horas, ou pelo e-mail constante na tabela ou por visita domiciliar da CODHAB/DF.
Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone: (61) 3214-1883 ou pelo e-
mail indicado.
A íntegra do Edital com a relação dos documentos, requerimento e a listagem dos endereços
dos imóveis objeto da titulação encontra-se disponibilizada no Portal da CODHAB
www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização "Programa Regulariza DF".

Brasília/DF, 15 de fevereiro de 2024
LUCIANO MARINHO

Diretor-Presidente, Substituto

EDITAL Nº 67/2024

O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro
de 2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a
Política Habitacional do Distrito Federal, resolve:

Tornar Público a distribuição de 01 (uma) unidade imobiliária, contida na lista dos
ocupantes dos imóveis situados na cidade de Santa Maria/DF (ID 132221091), que se
encontram em conformidade com o instituto de Regularização Fundiária, por
Legitimação Fundiária.

A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006,
a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,
Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de
2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.

Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para
apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia
da publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem
manifestação, ocorra a efetivação do pleito.

Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária,
poderá ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da
Regularização - Andamento da Localidade - SANTA MARIA - ETAPA 03.

Brasília/DF, 15 de fevereiro de 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor-Presidente, Substituto

EDITAL Nº 69/2024

O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro
de 2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a
Política Habitacional do Distrito Federal, resolve:

Tornar Público a distribuição de 02 (duas) unidades imobiliárias, contida na lista dos
ocupantes dos imóveis situados na cidade de Guará II/DF (ID 131502889), que se
encontram em conformidade com o instituto de Regularização Fundiária, por
Legitimação Fundiária.

A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006,
a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,
Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de
2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.

Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para
apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia
da publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem
manifestação, ocorra a efetivação do pleito.

Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária,
poderá ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da
Regularização - Andamento da Localidade - GUARÁ II - ETAPA 03.

Brasília/DF, 15 de fevereiro de 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor-Presidente, Substituto

DIRETORIA IMOBILIÁRIA
 

EDITAL Nº 68/2024

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- CODHAB/DF, no uso das atribuições

legais, com fundamentação na Lei distrital nº 3.877/06, de 26 de junho de 2006, que dispõe

sobre a Política Habitacional do Distrito Federal, resolve: HABILITAR os indicados

CLERISTON SILVA - CPF nº 064.***.***-96 e TAUANNY SANTOS - CPF nº

058.***.***-20, tendo em vista a entrega de documentação e formalização de processo em

cumprimento aos critérios dispostos na Lei Distrital nº 3.877/2006, exclusivamente para

compor o projeto Samambaia, pela entidade JUVENTUDE EM AÇÃO, Edital de

Chamamento nº 08/2013.

Brasília/DF, 15 de fevereiro de 2024

LUCIANO MARINHO

Diretor Imobiliário
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